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LEI N° 6.39S, np. 27 DE JUT .HO nF 9ni7

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 6.353 DE 16
DE ABRIL DE 2017, QUE "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO

imóveis de propriedade do

EsSfKA"™ TERMOS EM QUE
Projeto de Lei n° 121/2017, de autoria do Prefeito Municipal.

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de
Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

ARI. r. O caput do art. 1° da Lei 6.353/2017, passa a
vigorar com a seguinte redação: ^

,  1. Fica autorizado o Município de Birisui a
rAAÍ/of — conforme disposições contidas na Lei Federal n°

objetos das Matrículas n"

de lontHh^ -- T™ pagamentode contribuições previdenciaria. parcelamento e reparcelamento junto ao Instituto de
Previdência do Município de Birigui - BIRIGVIPREV: (NR)

^  . e ^o sr, s . Permanecem inalterados os incisos I e II e
paragrafos 1 e 2 do ai tigo 1 ° da Lei n° 6.353/17.

a seguinte redação:
ART. 3 . O art. 3° da Lei 6.353/2017, passa a vigorar >

,. ART. 3. O numerário da venda deverá ser depositadodireto em conta bancaria da Prefeitura Municipal de Birigui, estando este valor
vinculado ao pagamemo contribuições previdenciária. parcelamento e reparcelamento
junto ao Instituto de Previdência do Município de Birigui - BIRIGVIPREV, nos lermos
do disposto no art. 44 da Lei Complementar n° 101/00.^^ (NR)
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publicação.

de dois mil e dezessete.

ART. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e sete de julho

CRISTIANOS^^IRÃO
Prefeito Municipal

[ÍK
AI HEI^QUl^RUM DA SILVA

Setírkarla/^ Finnnças

de/Expediente e Corn^^íá^es
Administrativas da Prefeitura Municipal de Birigui, nad^s™, por afeaÇaono local
de costume,

elisabAe^K^sIl^
Secretária de Expedie)ite e Comunicações

Administrativas


